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TERMO ADITIVO Nº 151/2025 AO CONTRATO Nº 177/2024 
Decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 09/2023  

Vigência: De 13/09/2025 até 12/09/2026. Podendo ser prorrogado 

Valor total: R$17.796,21 

Processo Administrativo nº: 28.958/2024 

Origem: Dispensa PRD nº 068/2023 – Art. 75, II (Lei 14.133/21) – Renovação 

O MUNICÍPIO IMIGRANTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa e executiva na Rua 
Castelo Branco, nº 15, inscrita no CNPJ sob nº 92.454.776/0001-08, neste ato, representado pelo seu Prefeito 
Muncipal Germano Stevens, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE e a empresa ANGELO KNOD, com 
endereço na Av. General Flores da Cunha, 2196, Centro, Sinimbu/RS, inscrita no CNPJ sob nº 11.319.292/0001-46, 
neste ato representada pelo Sr. Angelo Knod, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente, 
mediante as seguintes cláusulas e alterações: 
 

CLÁUSULA I – OBJETO  

§1º Constitui objeto do presente termo, o reequilíbrio econômico-financeiro para fornecimento de 

Botijão de Gás GLP 13 Kg  e Botijão GLP 45 kg – Sistema Registro de Preços, conforme item(ns) e demais 

especificações contidas no ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA  

Item Qtd. Unid. Especificação do Serviço 
Valor Unitário            Valor Total  

01 56 Un Botijão gás GLP - 13KG R$ 120,48 R$ 6.746,88 

02 31 Um Botijão gás GLP – 45KG R$ 356,43 R$ 11.049,33 

 

 

§2º - O prazo de entrega dos botijões deverá ser de até 03 dias a contar da autorização de compra e/ou 

ordem de execução de serviço, nota de empenho de despesa, ou emissão de outro instrumento hábil 
equivalente. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO, FORMA E LOCAL DO PAGAMENTO 

(...); 

3.3. O presente instrumento terá vigência a partir do dia 13/09/2026 até 12/09/2026, podendo ser 

prorrogado.  

(...); 

CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTAMENTO 

O valor relativo ao objeto contratado foi reajustado mediante utilização do índice IPCA em 5,23%. 

 

As demais cláusulas do Contrato nº 177/2024, permanecem inalteradas. 

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente em 02 vias de igual forma e teor para que produza os efeitos 

jurídicos e legais 

Imigrante, 09 de setembro de 2025 

 

 

 

Germano Stevens 

Prefeito Municipal de Imigrante 

 

 

Angelo Knod 

CONTRATADA 
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